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RESOLUÇÃO N° 019/2017

Aprova as normas do Processo Seletivo Especial para
ingresso no curso de Letras-Lingua Brasileira de Sinais
(LIBRAS), licenciatura, da UFAM.

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, NO EXERCÍCIO DA PRESIDÊNCIA DO
CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSAO, no uso de suas atribuições estatutárias.

CONSIDERANDO a Lei n° 12.711, de 29 de agosto de 2012, que dispõe sobre o ingresso nas
universidades federais e nas instituições federais de ensino técnico de nível médio e dá outras providências,
regulamentada pelo Decreto n° 7.824, de 11 de outubro de 2012;

CONSIDERANDO o Decreto n° 5.626, de 22 de dezembro de 2005, que regulamenta a Lei n° 10.436, de 24
de abril de 2002, que dispõe sobre a Lingua Brasileira de Sinais - LIBRAS, e o art. 18 da Lei n° 10.098, de 19 de
dezembro de 2000;

CONSIDERANDO a Portaria Normativa n° 18, de 11 de outubro de 2012, que dispõe sobre a
implementação das reservas de vagas em instituições federais de ensino de que tratam a Lei n° 12.711, de 29 de
agosto de 2012, e o Decreto no 7.824, de 11 de outubro de 2012;

CONSIDERANDO a Lei 13.146/2015 que institui a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com De ciência
(Estatuto da Pessoa com Deliciência); -

CONSIDERANDO a Resolução n° 012/2016 - CONSEPE, de 18 de abril de 2016, que aprovou a criação de
um Processo Seletivo Especial para ingresso no curso de Letras-Lingua Brasileira de Sinais (LIBRAS), licenciatura;

CONSIDERANDO a Resolução n° 015/2014 - CONSUNI, de 25 de julho de 2014, que homologou a criação
do Curso de Letras-Lingua Brasileira de Sinais (LIBRAS), licenciatura, com 30 (trinta) vagas, tumo vespertino,
vinculado ao Instituto de Ciências Humanas e Letras (ICHL);

CONSIDERANDO os termos do Plano Nacional dos Direitos da Pessoa com Deticiëncia - Plano Viver sem
Limite - instituído pelo Decrelo n° 7.612, de 17 de novembro de 2011;

CONSIDERANDO o teor do Processo n.° 113/2016/CONSEPE/UFAM;
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CONSIDERANDO o Parecer da Relatora, aprovado por unanimidade, em reunião ordinária realizada nesta
data,

RESOLVE:

Art. 1° - APROVAR as normas do Processo Seletivo Especial para ingresso no curso de Letras-Língua
'Brasileira de Sinais (LIBRAS), licenciatura, da UFAM (PSELib), a partir do ano letivo de 2018, conforme o Anexo
Unico, que passa a integrar a presente Resolução.

Art. 2° - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

PLENÁRIO DOS CONSELHOS SUPERIORES DA UFAM “ABRAHAM MOYSÉS COHEN", em Manaus,
8 de fevereiro de 2017.

Márcia erales en
Presidente
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